
ESÍADO DO PARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAT DE CAI,IAÃ DoS cARÂJÁs
FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAçÂo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Baino

Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68356 - 103, representado neste ato pelo Sf
Leonardo de Oliveira Cruz, Secretário Municipal de Educaçã0, nomeado pela poÉaria No

035/2023-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais

abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 14.13312021, Lei de licitaçóes e

contratos, e suas alteraçóes posteriores.

í. OBJETO:

í.í. O presente termo de reÍerência tem por objeto a Registro de Preços para

futura e evêntual contrataçâo de emprêsa especializada em locações de módulos

habitacionais termoacústicos para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ.

ITEM OBJETO QUANTIDADE

TOTAL

,|

320

2. ESTIMATIVA OAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAçÃO:

2.1. A estimativa do valor da mntráação está descriminada na planilha oRÇAMENTARIA (anexo)

deste termo de referência;

2,2. O(s) serviço(s) obleto desta contratação são caracteÍizados como comum(ns), conforme

justiÍicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

UNIDADE

Módulos habitacionais

termoacústicos para

atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de

Educação de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

UNIDAOE
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2.3. O quantitativo de módulos habitacionais foi obtido considerando toda demanda das

Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educaçã0.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DACoNTRATAÇAO:

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra'se pormenorizada

em tópico especiÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

4. EXECUçÂo DOS SERV|ÇOS:

4.'1. As locaçoes dos modulos habitacionais lermoâcúsüms seá) solicitadas conforme as

necêssidades da Secretaria Municipal de Educação e o pagamento seÉ eÍetuado mensalmente de acordo

com os valores e quantidades especiíicadas nas solicitações;

4.2. 0 fomecedor deverá realizar visita técnica previa ao local da obra, com a Íinalidade de

avaliar e obter conhecimento das condi@s da área onde será realizado a instalafro dos modulos (salas

de aula) e assim saber as reais necessidades para o cumprimento do objeto licitado;

4.3. Todos os fomecimentos devem ser orientados pelos projetos (padroes especificos)

elaborados pela equipe t&nica (conforme anexo ll, subitem (ESPECIFICAÇÔES TECNICAS);

4.4. 0 fechamento lateral dos môdulos feito êm painel termoacúslico, compsto por Íace

extema e intema, em aço pré-pintado, mm núcleo injetado de espuma rigida de poliisoctanurato,

quimicamenle soldado as duas faces, devido a expansão sob alta temperatura;

4.5. 0 Íechamento de teto e íono, é feito em telha galvalume de espessura 0,50mm com

revestimento intemo em fono melálico na cor branca ou lambri de PVC 08mm branco liso;

4.6. 0 iníclo da execução dos serviços do objeto deveÉ ser de 24 (ünte e quatro) horas após

a emissão da ordem de seÍviços ou documento equivalente;

4.7. Manter os proÍissionais uniformizados, e provendo-os com Equipamentos de Proteção

lndividual (EPls);

4.8. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os

produtos, materiais, utensilios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas

à boa execução dos serviços, incluindo sacos plásticos para acondicionamento de resíduos, em

observância às Íecomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente;
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tl,E. ouaisquer atos ou aÇões praticadas por empÍegados, pÍepostos ou conlratados da contralada, que

resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para tercêiros, serão

de exclusiva responsabilidade da contratada;

4,9. São de responsabilidade da contratada, eventuais demandas judiciais de qualquer

natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato;

4.10, Os empregados envolvidos na prestação dos serviços deverão estar portando

equipamentos e materiais de proteção individual e coletivo (EPls e EPCS), tais como: bola de bonacha,

capa de chuva, cinlo de segurança, luvas, máscara, além de uniformes a ím de facilitar a identiÍicação dos

seus pÍoÍissionais.

4,11. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a dala

da entrega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovaçã0.

4.12. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de sêgurança da ContÍatante, bem como fazer com que seus trabalhadoEs cumpram as normas

de higiene e seguBnça do trabalho, normas disciplinares e demais regulamentos do contratante e dos

locais de pÍestação dos serviços, devidamente disponibilizados, bem como katar com corlesia todas as

pessoas que tiverêm contato no local de execução dos serviços.

5. FORÍIIA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR:

5.í. A modalidade de licitação escolhida para a realização da contratação é o Pregão Eletónim,

cujo critério de julgamento será o de menor prqo.

5.2. Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica especializada em Serviços de

locações que satisfaça as exigências do editale seus anexos, presle serviço compatível com o objeto da

contratação e realize, eíetivamente, o serviço ofertado.

A licitante deverá considerar em seus custos os quantitativos de:

a) Serviços de mobilizaçâo e acoplagem dos môdulos, como também a desmobilização e desacoplagem

dos modulos, conÍorme planilha oÍçamentaria informadas no anexo.

Da vistoria técnica:

A visita técnica é Íacultada, e tem como objetivo veriÍicar as condições da área onde será realizado a

instalação dos módulos (salas de aulas), avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, necessários à
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realizaÉo do objeto da mntratação, permiündo aos interessados colherem as infoÍmaÉes e subsídios que

julgarem necessárim pâra a elaboração da sua pmposta, náo cabendo à Administração nenhuma

responsabilidade em função de insuÍiciência dos dados levantados pr ocasião da visita técnica, avaliar as

condiçoes do local obieto da licitação, suas dificuldades e particularidades, incluindo os risms, de forma

que fique ciente que para a realizaqão desses serviços deverão ser realizadas por pessoa capacitada,

devidamente credênciada através de documento emitido p€la interessada que identifique o vistoriado(a) e

sêu cargo.

6. DOS ENCARGOS:

6.í, Os encargos kabalhistas, previdenciários, transporte, alimentaÉo e alojamento do pessoal

próprio, assim como os tributos incidentes.

7. LOCAL DA PRESTAçÃO DoS SERVTçoS

7.'l Os locais das presta@es dos serviços serão estabelecldos conÍorme as demandas das

unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação;

8. suEGoNTRÂTAçÃO:

8.'l Será permitida a subcontratação do objeto contratual, no limite de 30%, nos termos do art. í22

da Lei n" 14.133 de 2021, desde que haja lustificaüva e mediante aprovação da contratante.

9. GARANTTADACONTRATAçÃO:

9.'1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os ad. 96 e seguintes da Lei no

14.133, de2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

10. ROTINASA SEREM CUMPRIDAS:

10.Í. Utilizar Equipamentos de Proteção lndiüdual- EPl, quando se fizer necessário;

10,2. Manter a disciplina enke os seus funcionários e exercer o controle no que se

refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados.

í0.3. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, confome

legislação ügente.
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10.4. A contratada deveÉ dispor mão de obra e fomecer produtos, materiais,

utensílios e equipamentos em quantidades suficientes e necessárias para a perfeita execução do

objeto.

10.5. Fornecer à Contratante relaçáo nominal, preferencialmente em meio eletrônico, dos

empregados em atividade mm as respectivas funções;

1í. iIATERIAISASEREiIDISPONIBILIZADOS:

11.1. A Contratada deverá fomecer Equipamento de Proteção lndiüdual (EPls e

EPCs) para todos, tais como: botas de bonacha, capa de chuva, cinto de segurança, luvas,

máscara e outros, além de uniformes a fim de facilitar a identificação dos seus profissionais.

11,2, Ficará a cargo da contratada o fomecimento de todos os insumos e materiais

(uniformes ê equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços, bem como encargos

sociais e trabalhistas;

12. DASOBRIGAçÔESDACONTRATADA:

12,'1. Executar o objeto em mnformidade com o este Termo de Referência e os anexos

constantes.

12,2. Cumprir com os prazos de fomecimento determinados neste Termo de Referência.

12,3. lndicar o responsável deúdamente habilitado e capacitado para supervisionar e

garanth a execução dos seMços dento das normas de boa prática e pover o uso adequado de EPls.

12,4. Todos os materiais a serem empregados, deverão obedecer às especiÍicações dos

projetos e do subitem do memorial descritivo (anexo ll). Na comprovação da impossibilidade de adquirir e

empregar determinado material especiÍicado, deverá ser solicitada sua substituição, a juízo da fiscalização

e aprovação dos autores do projeto;

12,5. Havendo a possibilidade de substituição de materiais especificados por outro

equivalente, desde que o novo material proposlo possua, comprovadamente, equivalência nos itens de

qualidade, resistência, aspecto e preço;

12.6. Todas as medidas deverão ser confeÍidas antes da execução e qualquer medida

destoante do proieto deve ser inÍormada a fiscalizaçâo;
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12,7. Ficara a cargo do contratado manutenção preventiva e conetiva em cffio de

surgimento de algum defeito na estrutural não causado por mau uso;

12,8. Fornecer os equipamentos de higiene e sêgurança do trabalho necessários aos seus

empregados no exercicio de suas fun@es.

12,9, Preservar e manter a mntratante à margem de todas as reivindicaçoes, queixas e

represenlaçoes de qualquer natureza rêíerentes aos serviços, responsabilizando-se exprêssamente pelos

encargos tíabalhistas e previdenciános.

'12.10. lmplantar de forma adequada a planificaçâo, execuÇão e supervisão permanente dos

serviços, garantindo suporte para atender a eventuais nêcessidades para manúenção dos sêrviços

requeridos.

12.11. Apresentar imediata e poÍ êscrito a contratante quanto a qualquer anormalidade

veriÍhadâ na execução dm serviços.

12.12, Prestar esclarecimenlos que lhe ÍoÍem solicilados e atender pmntamente às

reclamações de seus serviços, resolyendo-as no menor tempo possivel.

'12,'13, Providenciar imediata mÍreção das deÍiciências e/ou inêgularidades apontadas pela

contratante.

12.14. Apresenlar a conlralante, o nome do Banm, Agência e número da Conta Bancária,

para efeito de credito de pagamento.

'12.15. Manter endereço e número de telefone atualizado.

'12.16. Arcar com todos os ônus necessários à mmpleta e conela execução dos sewiços.

12.17. lndenizar todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao

mntralante ou a terceiros, pordolo ou culpa, inclusive de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade,

bem como ressarcir m danos deconentes de paralisação ou intenupção dos serviços contratados, excêto

quando isto oconer por exigência do contralante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias

estas que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência, e

serão avaliadas pelo conlralante.

12.18. Manter durante toda a execução do mntralo todas as condi@es de habilitação e

qualificação exigidas na licitação em compaúbilidade com as obrigaçôes assumidas.

í2.19. Subsütuir, imediatamente, qualquer proÍissional cujo dêsempenho e conduta sejam mnsidêrados

pelo Municipio como inconvenientes para o desempenho dos serviços;

í2.20. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos, fisicos ou maleriais, causados ao Municipio

ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança,

quando da execuçáo dos serviços;
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í2.2í. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o obieto do pÍesente Contrato;

12.22. Manler durante toda a execução do Contrato, em compâtibilidade com as obrigações por ele

assumidas, as condiçôes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitação;

í2.23. Comunicar ao Municipio por escrito, toda e qualquer oconencia de acidentes veriÍicados durantê a

exêcução do Contrato.

13, OBRTGAçÕESDACONTRATANTE:

13.í. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou inêgularidades verificadas no

objeto fomecido, para que sejâ substituído, repaEldo ou conigido;

Í3.2. Ammpanhar e fiscalizar o cumprimento d6 obÍigaF€s da Conlratada, alravés de comissão/servidor

especialmente designado;

í3.3. EÍetuar o pagamento à Contratada no vâlor conespondente ao íomecimento do objeto, no prazo e

foÍma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.4. A Administração não respondêÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a têrceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, preposlos ou

subordinados.

13.5. NotiÍicar, por escÍito à contratada, ocorÍêÍ|cía de eventuais imperÍeiçôes no curso de exearÉo do

objeto, Íixando prazo para sua mrreção.

14, GESTÃO DO CONTRATO:

'14.'1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

'14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuçâo será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas

tais ciÍcunstâncias mediante simples apostila.
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í4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse Íim.

'14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ado@o

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

'14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou entidade

poderá convocar o representanle da empresa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de Íiscalizaçã0, que conterá informa@es acerca das obrigaçÕes contratuais, dos

mecanismos de Íiscalizaçã0, das estratégias paÍa execução do objeto, do plano complemenlar de

execução da conkatada, quando houver, do mêtodo de aferiçáo dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

í4.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo Sr o.

Rondnely Ribeiro da Silva, Engenheiro Civil nomeado pela portaria n0 0022024-SEMED/GS.

14.7. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegunar os melhores

resultados para a AdministÍação.

14.8. O fscal técnico do conúato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

oconências relacionâdas à execuÉo do mntÍato, com a descdÉo do que Íor necessário para a regularizaÉo das

Íaltas ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. §1o);

í4,9. ldentiíicada qualquer inexatjdão ou ineguladdade, o tscal técyrim do contrato emitirâ

notific@s para a coÍreçáo da execução do contÍato, determinando prazo pam a coÍÍeção.

í4,10. O fscâl tá:nico do contrato infoÍmarâ ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a situaçáo que

demândar deciúo ou adoÉo de medidas que ultÍapassem sua competência, para que adote as mêdidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

14,'l'1. No caso de ocorrências que possam inviabilizaÍ a execução do contÍato nas datas aprazadas,

o Íiscal técnico do contÍato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

'14.12, O fscal tâ: ico do contrato mmunicaÍá ao gesloí do conbato, em tempo hábil, o téÍmino do

contÍato sob sua Íesponsatilidade, com vistas à tempesüva renovação ou à proÍrogaçáo conbafual.
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'14,13, O gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à execÍJÉo do clntrato e as medidas adoladas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ulbapassarem a sua mmpetência.

'|.4.14. 0 fiscal administrativo do conkato veriÍicará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatÓrios pertinentes, caso necessário.

'14.15, Caso oconam descumprimento dasobriga@s mntÍatuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempesüvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomê as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência;

14.'16. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de

oconências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Ílnalidade da

administraçâ0.

14,17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção dascondiÉesde habilitaçãoda contratada,

para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os pmblemas que obstem o fluxo normal da liquidaÉo e

do pagamento da despesa no ÍelatóÍio de riscos evenfuais.

Í4.'18. 0 gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fscais

técnico, administrâtivo e setorial quanto ao cumprimento de obígat'oes assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execu@ contratual, baseado nos indicadores objetivamente defnidos e afeÍidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadasko de atesto de cumprimento de obrigaioes.

14.í9. O gestor do contrato tomará providências para a íormalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanÉes, a ser mnduldo pela mmissáo de que trata o qlL!§ful4Lqi

d3J33dC20Z!., ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

14.20. O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com ústas à tempestiva Íenovação

ou proÍTogação contratual.

14.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçã0.
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U.n. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestáo nos termos do contrato.

14.23, 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administação no local do

serviço para representá-lo na execução do contrato.

14.24. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgáo ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o exercício da atividade.

15.CRITÉRIOS DE MED|çÃO E PAGAMENTo:

15.í. O pagamento será eíetuado em até 15 (quinze) dias de acoÍdo com a Ordem de Serviço e

mediçtu comprobatóÍia da execuçáo;

15.2, 0 pagamento será creditado em favor da contratada, akavês de ordem

bancária, mntra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,

número da agência e o número da onta corÍente em que deverá ser efetivado o crédito.

15.3. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.4. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das negativas Íiscais regularizadas

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas);

í5.5. Na emissão da nota fiscal deverá ser inÍormado o número do empenho e

Contrato conespondente;

15.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;

DO RECEBIMENTO

15.7. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Sro. Rondnely
Ribeiro da Silva, Engenheiro Civil nomeado pela portaria no 0022024-SEMED/GS.
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15.8, O fiscaltécnico do contrato realizará o recebimento proüsório do ob.ieto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnim.

'15.9. O fiscal administÍatjvo do contrato realizará o recebimento pÍovisório do objeto do mntrato

mediante teÍmo detalhado que @mprove o cumpÍimento das exigências de câÉter administrativo.

I 5.1 0. O fiscál setorial do contÍato, quando houver, realizará o recebimento pÍovisorio sob o ponto de

üsta tecnico e adminisbativo.

í5.11. Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento,

o fiscal têcnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resullar no redimensionamento de valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15,12, o Confatado fica obrigado a reparar, coÍÍigir, remover, reconstÍuir ou subsütuir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veÍificaÍem vicios, deleitos ou inconeÉes resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaÉo não atestar a última e/ou única mediÉo de seÍvhos até que sejam

sanadas lodas as evenfuals pendências que possam úr a seÍ apontadas no Recebimento Provisório.

í5.í5. Os seíviços poderáo seÍ rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as

especifica@s constantes neste Têrmo de Referência e na pÍoposta, sem prejuizo da aplicaçáo das penalidades.

'15.í6. Quando a Íiscalização Íor exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e adminislrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminháJos ao gestor do contÍato para recebimenlo definitivo.

15.17. 0s serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias,

mntados do recebimento proüsório, por servidor ou mmissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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í5.17'í.EmitjrdocumentommpÍobatóriodaavaliaÉorealizadapelosfiscaistecnico'
administraüvo e setoÍial, quando houver, no cumPÍimênto de ObrigaÉes assumidas pêlo contratado, com rÍEnçáo aO

seu desempenho na exedçâ) conúatual, baseado em indicadores objetivdnente definiros e aíeridos, e a eventuais

pênalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atêsto de crimpÍimento de obÍigaçoes, conÍorme regulamênto

vu Decrêto no 11

15,112, Realizâr a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, câso haja inegularidades que impeçam a liquidaçáo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contÍatuais pertinentes, solicitando à CONTRATADÀ Por es(,ito, as Íespectivas mnêçoes;

í5.í7.3. Emiür Termo Circünstanciado para êteito de recebimênto definitivo dos seNiços

prestados, com basê nos rdatórios e docümentaÉes apresêntadas;

't5.17.4.

dimensionado p€la fi scalizaÉo

Comunicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

'15.í7.5. Enviar a d@umentação pertinente ao setoÍ de contratos para a foÍmaliz4fo dos

pro@dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestâo.

15.18. No caso de controvérsia sobre a execução do ob.leto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do ârt. 143 da Lei no 14.133 de 2021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa

da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

í5.19. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do obieto ou no instrumento de cobrança.

15.20. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita

execução do contrato.

LTQUTDAçAO

15.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corerá o

prazo de dez dias úteis para Íins de liquidaçã0, na forma desta seçã0, pronogáveis por igual

período, nos termos do art. 70. §20 da lnst oNo tiva SEGES/ ME no 7712022.rU Ca

15,22. O prazo de que bata o itêm anteÍior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de píonogação, nos casos de conbatações decoÍrentes de despesas cu.ios valores nâo ultrapassem o limite de que

tatâ o inciso ll do art.75 da Lei no í4.133, de 2021.
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15.73. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais

como:

a)

b)
c)
d)
e)

0

o prazo de validade;

a data da emissâl;
os dados do conbato e do órgão contratante;

o peÍiodo respectivo de execuçâo do contrãto:

o valor a paga[ e
evêntual destaque do yalor de retençoes bihdárias cabiveis.

'l'5.24. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da sifuaçã0,

sem ônus à contratante;

PRAZO DE PAGAMENTO

15.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados

da finalizaçáo da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

15.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o lermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realizaçâo, mediante aplicaçáo do índice IPCA de coneção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

'15.27. O pagamento será realizado através de ordem banúria, para crédito em

banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

í5.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

'15.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável:

í5.29.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

seÍão retidos na Íonte, quândo da realizaçáo do pagamento, os percenluais estabêlêcitlos na legislaçâo vigente.

15.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comorementar n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenlação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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DOS PRÂZOS:

í6.1 Tendo em vista que o objeto do contrato visa atender proüsoriamente, a demanda de salas

de aulas, considerando o cÍescimento exponencial de novos alunos nos Últimos anos e a

impossibilidade material de previsibilidade e adequação da estrutura da rede de ensino em tempo

hábil, Íigura-se como imperiosa a prestação inintenupta dos serviços sob pena de prejuízo ao

interesse público, justiÍicando desta Íorma o caráter de contínuo conforme os termos do Art. 107

da lei 14.'1333/21.

í6.2 Os contratos de serviços e fornecimenlos continuos poderão ser pronogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que

a autoridade competente ateste que as ondiçoes e os preços permanecem vantalosos para a

Administração, permitida a negociação com o conlÍatado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das partes., nos termos do artigo 107 da lei 14.1333121.

í6.3 A vantajosidade da manutenção do contrato se dá em deconência da economicidade nos

trâmites licitatórios, bem como oferece segurança ao(s) licitante(s) para se estabelece(em) na

região, dado o vulto da contatação.

í6.4 A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração

analitica da variação dos custos, pr meio de apresentação da planilha de custos e formação de

preços, novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, conforme

o aÍt. 6 da Lei Federal 14.133121.

'17. ESTTMATTVAS D0 VALoR DA CoNTRATAçÃo

17.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 10.098.147,20 (Dez milhoes,

noventa e oito mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos), coníorme custos unitários

apostos no anexo lll (Planilha Orçamentaria) deste termo de referência.

17,2, A estimativa do preço da contratação foi obtida atraves de composição;

17 ,3. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado;

17.4. Deverão estar incluídos no prEo dos seMços lodas as despesas sem quaiquerônus

para a Adminiska@ Pública tais como manutênção, tribulos, remuneração e encargos Íiscais do

trabalhador e quaiEuer outros que incidam sobre a avença.

11.5. O critério de aceitabilidade será o menor preço estimado, desclassiÍicando-se as

propostas cujos preços excedam, ou seja, maniíeslamenle inexequiveis;

PÁGINÂ 40 OE 74

.t6.



í8. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRn

18.í. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de

recursos específicos consignados no Oçamento Municipal, a ser indicado no momento da eÍetiva

contratação do objeto.

í9. DAGARANTIA

20.'1. Todos os seNiços executados deverão possuir garantia de qualidade, de amrdo com o Codigo de

Defesa do Consumidor.

20. DASSANçÔESADÍÚINI§TRATIVAS:

2í.1. A CONTRATADA Íicará sujeita às sançÕes administrativas previslas na Lei n.o 14.133/202'l e suas

atterações, a serem aplicadas pela aúoridade compelenle, coníorme a graüdade do caso, assegurado o

direito à ampla defesa, sem preiuizo do ressarcimento dos danos ou prejuizos porventura causados à

Administraçáo e das cabíveis cominaçõês penais.

21.1.1 A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigações Íixadas neste termo de referência. A mulla lem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

21.2. Pela inexecução totâl ou parciâl do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as sêguintes sanções:

/ Advêrtência, seÉ aplicada exclusivamenle pela infraçâo administrativa prevista no inciso I do

capú do aÍt. 155 da Lei no 14.133/2021, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

r' irulta, calculada na forma do edilal ou do contrato, não poderá seÍ inferior a 0,5% (cinco décimos

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do mntrato licitado ou celebrado com conlratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações administrativas previstas no art. 155 da

Lei 14.133121;
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í7.6. Os recursos para a referila contratação serão pÍovenienles do orçamento da

secretaria municipal dê Educação de Canaã dos Canajás, Estado do PaÉ;

11.7. Mediante as informações apresentadas, que se trata de valoÍ compalívêl com os

valoÍes prâticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para contratação.
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r' Suspensáo temporáÍia de participar em licitação e impedimenlo de mntralaÍ com a

Administraçtu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

2í.3. A sanção de impedimenlo de licitar e contratar, seÉ aplicada ao responsável pelas infraFes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei '14.133/21, quando não

se juslificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou mntratar n0

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

2í.4. As san@s de adveÍtência, mulla, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidde para

licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamenle mm a sanção de multa. Se a multa aplicada e

as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pêla

Administraçfu ao mntratado, alêm da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmentê.

21.5 A aplicação das sanções advertência, mulla, impedimento de licitar e contratar e declaração dê

inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.

21. DESCRTçÂO DASOLUÇÂO COMO UM TODO:

Conforme constatado no Esludo Técnico Preliminar - ETP, a solução proposta é o Registro

de Preços para futuÍa e eventual contÍatação de empresa especializada em locações de

módulos habitacionais têrmoacústicos para atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

0s serviços de locaçoes apresenlam-se mais interessante, uma vez que atende às deteÍmina@s legais,

reduz custos operacionais e administrativos, conferindo à contratada a responsabilidade de manler

regularmenle a prestação dos serviços, sendo a opção mais viável, eÍicaz e econômica para a Secretaria

Municipalde Educação;

Destaca-se, ainda que a prestação dos serviços se dará pelo periodo de í2 (doze) meses,

considerando que a proposta se mantenha vantajosa, podendo ser pronogados até o período mâimo

previsto na lei 14 .13312021 , nos lermos do artigo 1 07.

A planilha descritiva indicada no apêndice deste Termo de Referência, servem de referência, não

constituindo em hipôtese nenhuma obrigação por parte da Secretaria Municipal de Educação de efetuá-las,
podendo ser menor ou maior, de acordo com suas necessidades
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